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  PORTARIA N° 17.951-A/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Suprimir da servidora o exercício de função de confiança estabelecida 
pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do Anexo Único, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme abaixo:

Rosangela M. Rosolen Paganini, A Função de Gerente FC-02, da 
Unidade Administrativa de Serviços de Gerência de Manutenção Escolar 
e Suprimentos, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 31 
de janeiro de 2011.

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor, revogadas todas as disposições contrárias.

  Rolândia, 28 de janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 18.067/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Suprimir da servidora o exercício de função de confiança estabelecida 
pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do Anexo Único, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo:

Eloísa Roberta Ruffo, A Função de Coordenadora FC03, da Unidade 
Administrativa da Coordenadoria de Unidades Básicas – Vila Oliveira, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2011.

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor com efeito retroativo, revogadas todas 
as disposições contrárias.

Rolândia, 15 de fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 18.068/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Suprimir do servidor o exercício de função de confiança estabelecida 
pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do Anexo Único, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo:

Marcelo M. Ferreira, A Função de Coordenador FC03, da Unidade 
Administrativa de Coordenadoria de Doenças Imunopreviníveis, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2011..

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor com efeito retroativo, revogadas todas 
as disposições contrárias.

Rolândia, 15 de fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 18.069/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Suprimir da servidora o exercício de função de confiança estabelecida 
pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do Anexo Único, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo:

Tânia Cristina Valoni, A Função de Gerente FC02, da Unidade 
Administrativa de Gerência de Saúde Mental, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 30 de Dezembro de 2010.

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor com efeito retroativo, revogadas todas 
as disposições contrárias.

 Rolândia, 15 de fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

                           PORTARIA N° 18.297/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Suprimir do servidor o exercício de função de confiança estabelecida 
pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do Anexo Único, 
lotado na Secretaria Municipal de Esporte, conforme abaixo:

Carlos Aparecido dos Santos, A Função de Diretor, FC01, da Unidade 
Administrativa, lotado na Secretaria Municipal de Esporte, a partir de 01 
de maio de 2011.

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor com efeito retroativo, revogadas todas 
as disposições contrárias.

 Rolândia, 02 de maio de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

NOTIFICAÇÃO

                             A Secretaria de Fazenda do Município de Rolândia, através 

do Departamento de Tributação e Cadastro notifica todos os proprietários 

de terrenos vazios (lotes ou datas) do JARDIM ALTO DA BOA VISTA, 

JARDIM BELA VISTA, JARDIM FLORENÇA, JARDIM CAMPO 

BELO, JARDIM PANAMÁ e JARDIM DAS ARAUCÁRIAS, para 

efetuarem a limpeza ATRAVÉS DE CAPINA OU ROÇAGEM DO 

MATO, no prazo de dez (10) dias a contar da data de publicação desta, 

fazendo cumprir o Art. 129 da lei 17/2006.

       Não sendo cumprida a presente notificação, será lançado 

em seu nome multa prevista no Art. 149, da Lei 17/2006, de 10 (dez) 

Ufm = R$467,60.

JOSE ALVES MARINHO
Setor de fiscalização

VEM AI COPA FUTSAL MENORES DE 2011 
A secretaria de Esportes da Prefeitura de Rolândia convida a todas as escolas do município a participarem da Copa Futsal Menores de 2011. Com 
objetivo de integração entre as equipes, as competições serão realizadas nas categorias sub-9, sub-11, sub–13 e sub–15 no dia 21 de maio.
Os jogos serão realizados no complexo esportivo Emílio Gomes e cada instituição poderá participar somente com dois times por categoria.
 Mais informações pelo telefone (43) 3906 1117 ou pelo e-mail esportes@rolandia.pr.gov.br Este endereço de e-mail está protegido contra spambots. 
Você deve habilitar o JavaScript para visualizá-lo. 

NOTIFICAÇÃO

                             A Secretaria de Fazenda do Município de Rolândia, através do Departamento 
de Tributação e Cadastro notifica todos os proprietários de terrenos vazios (lotes ou datas) 
do JARDIM ALTO DA BOA VISTA, JARDIM BELA VISTA, JARDIM FLORENÇA, 
JARDIM CAMPO BELO, JARDIM PANAMÁ e JARDIM DAS ARAUCÁRIAS, para 
efetuarem a limpeza ATRAVÉS DE CAPINA OU ROÇAGEM DO MATO, no prazo de 
dez (10) dias a contar da data de publicação desta, fazendo cumprir o Art. 129 da lei 17/2006.

     
		  	   Não sendo cumprida a presente notificação, será lançado em seu nome multa 

prevista no Art. 149, da Lei 17/2006, de 10 (dez) Ufm = R$467,60.

JOSE ALVES MARINHO
Setor de fiscalização
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NOTIFICAÇÃO

 		  Ficam notificados os sindicatos de trabalhadores, 
partidos políticos e as entidades empresariais com sede neste município que 
o mesmo recebeu neste ano de 2011, a título de Transferência de Recursos 
Federais os recursos abaixo relacionados: 

Rolândia, 02 de Maio de 2011

VACINA CONTRA FEBRE AMARELA 
A vacina contra Febre Amarela com apenas 1 dose deve ser reforçada a cada 10 anos. 
Quem não se vacinou ainda tem tempo. As Unidade Básica de Saúde (UBS)em Rolândia estarão 
abertas de segunda a sexta-feira, das 8 às 19 horas para atender melhor a você!

VACINA CONTRA  HEPATITE “B” 
Quem tem menos de 30 anos deve se vacinar contra hepatite B. 
A secretaria da Saúde já disponibilizou a vacina em todas Unidades Básicas de 
Saúde (UBS), de segunda a sexta-feira, das 8 às 19 horas. Para se proteger da 
doença é necessário tomar as três doses da vacina. 
Quem tomou apenas uma dose ou duas, não está protegido. A segunda dose 
é aplicada depois de 1 mês da aplicação da primeira. Já a terceira dose será 
disponibilizada após seis meses da aplicação da primeira dos

VEM AI COPA FUTSAL MENORES DE 2011 
A secretaria de Esportes da Prefeitura de Rolândia convida a todas as escolas do município a participarem da Copa Futsal 
Menores de 2011. Com objetivo de integração entre as equipes, as competições serão realizadas nas categorias sub-9, sub-
11, sub–13 e sub–15 no dia 21 de maio.
Os jogos serão realizados no complexo esportivo Emílio Gomes e cada instituição poderá participar somente com dois times 
por categoria.  
Mais informações pelo telefone (43) 3906 1117 ou pelo e-mail esportes@rolandia.pr.gov.br 
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 PORTARIA N° 17.952-A/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Atribuir à servidora o exercício de função de confiança estabelecida 
pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do Anexo Único, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme abaixo:

Fabiana Fernanda Steingenberger, A Função de Gerente FC-02, da 
Unidade Administrativa de Serviços de Gerência de Manutenção Escolar 
e Suprimentos, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 
de fevereiro de 2011.

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor, revogadas todas as disposições contrárias.

 Rolândia, 01 de fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 2.230/2011 - RH

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei:

DECRETA:

Fica NOMEADO o Senhor EDMILSON PEREIRA DA SILVA, portador 
do RG nº. 9.323.619-0 SSP/PR, cadastrado no CPF/MF nº. 065.687.079-61, 
do Cargo em Comissão de Assessor Executivo V - CC08, em conformidade 
com a Lei nº. 3148/05, a partir de 02 de Maio de 2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
27 de Abril de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 2.229/2011 - RH

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei:

DECRETA:

Fica NOMEADA a Senhora FABIANA CRISTINA TUPAN, portadora 
do RG nº. 6.688.407-4 SSP/PR, cadastrada no CPF/MF nº. 021.845.579-86, 
do Cargo em Comissão de Assessor Executivo I - CC04, em conformidade 
com a Lei nº. 3148/05, a partir de 02 de Maio de 2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
27 de Abril de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

LEI Nº 3466/2011

SÚMULA: Altera a Lei Municipal n. 2.903/2002 que estabelece normas 
técnicas específicas visando o controle e prevenção da proliferação do 
mosquito aedes, transmissor da dengue e febre amarela e outros vetores 
responsáveis por epidemias e endemias no Município de Rolândia.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1o – Ficam revogados os artigos 13 e 14 da Lei Municipal n. 2.903/2002, 
que estabelece normas técnicas específicas visando o controle e prevenção 
da proliferação do mosquito aedes, transmissor da dengue e febre amarela 
e outros vetores responsáveis por epidemias e endemias no Município de 
Rolândia.

Art. 2o – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 02 de Maio de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal de Administração

FELIPE JOSÉ FRADE PINHEIRO
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO Nº. 2.228/2011 - RH

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei:

DECRETA:

Fica NOMEADA a Senhora MARTA REGINA KUBIAK LOPES, 
portadora do RG nº. 7.180.069-5 SSP/PR, cadastrada no CPF/MF nº. 
779.025.219-49, do Cargo em Comissão de Assessor Executivo IV - CC07, 
em conformidade com a Lei nº. 3148/05, a partir de 02 de Maio de 2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
27 de Abril de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº  003/2.011

Súmula:  Estabelece o prazo máximo para apresentação das  
documentações que autorizam a Certificação das entidades cadastradas 
no CMAS.

        O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, estabelece em reunião ordinária realizada 
no dia 13 de abril de 2.011,  o prazo máximo  e impreterível de até o dia 
15 de abril de 2.011, a apresentação das documentações que autorizam a 
certificação das entidades cadastradas no CMAS.

Resolve: 

 Art  1º-  Prorrogar o prazo da certificação do cadastro até no   máximo 
dia 15/04/2.011.

Art  2º-  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, 13/04/2.011

Patrícia Zorzetti Mantovani
Presidente do CMAS.

RESOLUÇÃO Nº  004/2.011

Súmula:   Estabelece a aprovação do uso dos recursos do I.G.D no 
valor de R$ 1.065,00 (mil e sessenta e cinco reais) para aquisição de 
equipamentos a serem utilizados no CRAS – Centro de Referência 
de Assistência Social do Conj. San Fernando.

        O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso 
de suas atribuições legais e regimentais, em reunião ordinária realizada 
no dia 13 de abril de 2.011,  aprova a utilização dos recursos do IGD no 
montante de R$ 1.065,00 (mil  e sessenta e cinco reais), para aquisição 
de equipamentos a serem utilizados no CRAS do Conj. San Fernando.

Resolve: 

 Art  1º-  Aprovar a utilização dos recursos dos recurso do I.G.D. para 
aquisição de equipamentos para o CRAS do Conj. San Fernando.

Art  2º-  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Reuniões, 13/04/2.011

Patrícia Zorzetti Mantovani
Presidente do CMAS

PORTARIA N.º 18.222/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONTRATAR a Senhora ROSILENE APARECIDA DE CAMPOS 
RAMOS, portadora da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº. 50157 
e série nº. 00027/PR, por prazo DETERMINADO, que terá inicio no dia 
01 de Março de 2011 e término em 31 de Dezembro de 2011, conforme 
Contrato de Trabalho nº. 066/2011, para ocupar o Cargo de Educador 
Infantil - PSS. Com carga horária de 40 (Quarenta) das segundas-feiras 
as sextas-feiras, denominado simplesmente em Empregado, em acordo 
previsto em Lei e especialmente na Lei Municipal sob nº 2.811/2001 e na 
Legislação Federal.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
14 de Abril de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N° 17.950-A/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Suprimir da servidora o exercício de função de confiança 
estabelecida pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do 
Anexo Único, lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
abaixo:

Fabiana F. Steingenberger, A Função de Coordenador FC-03, da Unidade 
Administrativa de Serviços de coordenadoria de Ensino Fundamental, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 31 de janeiro 
de 2011.

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor, revogadas todas as disposições contrárias.

Rolândia, 26 de janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

CISMEPAR CONTRATA -  De 27 
de abril à 16 de maio o Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Médio Paranapanema (CISMEPAR), 
realiza uma Seleção Competitiva Pública para 
preenchimento de cargos e cadastro reserva. A 
Seleção vai avaliar os conhecimentos, com Prova 
Objetiva e Prova de Títulos, de acordo com os 
cargos. As provas serão em Londrina no dia 5 de 
junho de 2011. Mais informações pela internet 
no site: www.aocp.com.br

ATENÇÃO MULHERES: 
EXAME DO PREVENTIVO
A secretaria de Saúde da Prefeitura de Rolândia realiza o serviço do 
exame do preventivo, toda sexta-feira das 9 ás 16 horas, no Centro 
de Especialidades, na Rua Alzira Tiburski, 102 - Antigo Hospital São 
Judas Tadeu.  O serviço que antes era realizado somente pelas Unidades 
Básicas de Saúde agora está à disposição no centro da cidade.

Prefeitura do 
Município de Rolândia

Av. Presidente Bernardes, 809
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DECRETO Nº 6322/2011

SÚMULA:  Abre Crédito Adicional – Suplementar na quantia de R$ 
78.000,00 para reforço de dotações da Secretaria Municipal de Saúde.
	

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, por Lei e em especial a de 
n° 3461/2010, Lei Orçamentária Anual (LOA), artigo 8°, parágrafo único.

 
D E C R E T A:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 78.000,00 
(Setenta e oito mil reais), para reforço de dotações constantes da Lei de 
Orçamento vigente, nº 3461 de 23 de dezembro de 2010, conforme abaixo 
especificado:

ART 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                   
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de maio de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal de Administração 

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal de Finanças

DECRETO Nº 6323/2011

SÚMULA:  Abre Crédito Adicional – Superávit Financeiro de recursos 
vinculados na quantia de                  R$ 1.033,02 para reforço de dotações 
da Secretaria Municipal de Esportes.
	

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 09 da Lei nº 3.461/2010 - Lei Orçamentária 
Anual - LOA/2011, 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 1.033,02 (Hum 
mil, trinta e três reais e dois centavos), para reforço de dotações constantes 
da Lei de Orçamento vigente, nº 3461 de 23 de dezembro de 2010, conforme 
abaixo especificado:

11 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
02 – Serviços de Promoção de Esportes

Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito previsto no artigo 
anterior no valor de R$ 1.033,02 (Hum mil, trinta e três reais e dois centavos), 
utilizar-se-á os recursos provenientes de superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial de exercícios anteriores na fonte de recursos: 33761.

ART 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de maio de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal de Administração 

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal de Finanças

 PORTARIA N° 17.954-A/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Atribuir ao servidor o exercício de função de confiança estabelecida 
pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do Anexo Único, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme abaixo:

Waldecir Jorge Maricato, A Função de Gerente FC-02, da Unidade 
Administrativa de Gerência de Transporte Escolar, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2011.

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor, revogadas todas as disposições contrárias.

 Rolândia, 01 de fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 18.071/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Atribuir a servidora o exercício de função de confiança estabelecida 
pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do Anexo Único, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo:

Eloísa Roberta Ruffo, A Função de Diretora FC01, da Unidade 
Administrativa da Diretoria de Assistência à Saúde, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2011.

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor com efeito retroativo, revogadas todas 
as disposições contrárias.

Rolândia, 15 de fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

 PORTARIA N° 18.072/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Atribuir ao servidor o exercício de função de confiança estabelecida 
pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do Anexo Único, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo:

Marcelo M. Ferreira, A Função de Gerente FC02, da Unidade 
Administrativa de Gerência de Saúde Mental, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2011..

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor com efeito retroativo, revogadas todas 
as disposições contrárias.

      Rolândia, 15 de fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

  PORTARIA N° 18.073/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Atribuir a servidora o exercício de função de confiança estabelecida 
pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do Anexo Único, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, conforme abaixo:

Natalina de Oliveira Stechi, A Função de Coordenador FC03, da Unidade 
Administrativa de Pronto Atendimento, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 01 de janeiro de 2011..

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor com efeito retroativo, revogadas todas 
as disposições contrárias.

 Rolândia, 15 de fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

 PORTARIA N° 18.074/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :
Art. 1°. Atribuir à servidora o exercício de função de confiança estabelecida 
pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme quadro constante do Anexo Único, 
lotada na Procuradoria Jurídica Geral do Municìpio, conforme abaixo:

Eugênia Maria Pessoa, A Função de Diretora, FC01, da Unidade 
Administrativa da Diretoria de Processos e Pareceres Jurídicos, a partir de 
01 de Janeiro de 2011..

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo 
efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 3.020/2003, com as alterações da Lei 
3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.
Art. 2°. Este ato entrará em vigor com efeito retroativo, revogadas todas 
as disposições contrárias.

 Rolândia,15 de fevereiro 2011 .

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

VACINA CONTRA  HEPATITE “B” 
Quem tem menos de 30 anos deve se vacinar contra hepatite B. A secretaria da Saúde já 
disponibilizou a vacina em todas Unidades Básicas de Saúde (UBS), de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 19 horas. Para se proteger da doença é necessário tomar as três doses da vacina. Quem 
tomou apenas uma dose ou duas, não está protegido. A segunda dose é aplicada depois de 1 mês da 
aplicação da primeira. Já a terceira dose será disponibilizada após seis meses da aplicação da primeira 
dose.
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 Segundo Aditivo do Contrato Nº 005/2010

Referente a tomada de preços Nº 007/2009

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o Nº 76.288.760/0001-08, com sede à 
Avenida Presidente Bernardes, 809, na cidade de Rolândia – PR, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor João Ernesto Johnny 
Lehmann, portador da Cédula de Identidade RG nº 414.312-4, e do CPF/
MF sob nº 009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos 
Dumont, 1.352, Centro, doravante apenas designado CONTRATANTE, e 
de outro lado à empresa CONJURIS CONSULTORIA E ASSESSORIA 
S/S LTDA pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no CNPJ sob Nº 
04.807.246/0001-20, estabelecida na Rua Minas Gerais, nº 297, Centro, na 
cidade de Londrina - PR, neste ato legalmente representado pelo Senhor 
José Dorival Perez, brasileiro, casado, advogado, portador do RG 
405.709-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob Nº 006.712.909-91, residente na 
Rua Pio XII, nº 97, Centro, na cidade de Londrina - PR, doravante designada 
CONTRATADA, ajustam e outorgam o presente ADITIVO, mediante a 
observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
Fica aditivada a vigência constante da cláusula sexta do contrato, que tem 
por objeto assessoria para reformulação do plano de carreira do magistério 
municipal, passando a vigorar até 31/12/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA  DOTAÇÃO
O Contratante utilizará, para pagamento das despesas decorrentes deste 
contrato, as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão:.......08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade:....08.02 DIRETORIA DE APOIO PEDAGÓGICO
1236100082.032000  Manutenção do Ensino Fundamental
1236500082.034000  Manutenção do ensino Infantil
3.3.90.39.00.0000 Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica

CLÁUSULA TERCEIRA -
As demais cláusulas permanecem inalteradas

Data da assinatura, 28 de abril de 2011.

DÉCIMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 013/2008

Referente à Dispensa Nº 005/2008

MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob o Nº 76.288.760/0001-08, com sede à Avenida 
Presidente Bernardes, 809, na cidade de Rolândia – PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Senhora SABINE DENISE GIESEN, casada, 
portadora do RG nº 4.986.866-9 e sob o CPF nº 946.104.449-68, residente 
e domiciliada na Rua Monteiro Lobato, nº 200, Apartamento 101, nesta 
cidade, doravante apenas designado LOCATÁRIO, e de outro lado o 
Sr. SIZENANDO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do C.P.F. 
nº 010.536.989-68, residente na Rua Monteiro Lobato, 533 – aptº 401, nesta 
cidade de Rolândia - PR., neste instrumento denominado LOCADOR, 
ajustam e outorgam o presente ADITIVO DE Contrato, mediante a 
observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PRAZO.
Fica aditivada a cláusula primeira, do objeto e prazo, por mais 30 (trinta) 
dias, com início 02/05/2011, e término em 31/05/2011 perfazendo o valor 
do presente aditivo em R$ 1.500,00.

CLÁUSULA SEGUNDA –
Com o presente aditivo, resta alterado o valor contratual de R$ 58.500,00. 
para R$ 60.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO
O Contratante utilizará, para pagamento das despesas decorrentes deste 
contrato, as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão:.......09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade:....09.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1030200092.045000  Atividades de Atenção de Média e Alta Complexidade 
Amb. E Hospitalar.
3.3.90.36.00.0000 Outros serviços de terceiros – Pessoa Física
                                             
CLÁUSULA TERCEIRA –
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Data da assinatura 28 de abril de 2011.

DECRETO N° 6316/2011

SÚMULA: Abre Crédito Adicional – Excesso de arrecadação de recursos 
vinculados na quantia de                  R$ 90.205,20 para reforço de dotações 
da Secretaria Municipal de Educação.
	

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade com o 
disposto nos §§ 1° e 2° do art. 10 da Lei nº 3.461/2010 - Lei Orçamentária 
Anual - LOA/2011, 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 90.205,20 
(Noventa mil, duzentos e cinco reais e vinte centavos), para reforço de 
dotações constantes da Lei de Orçamento vigente, nº 3461 de 23 de dezembro 
de 2010, conforme abaixo especificado:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02 – Diretoria de Apoio Pedagogico

Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito previsto no artigo 
anterior o valor de R$ 90.205,20 (Noventa mil, duzentos e cinco reais e vinte 
centavos), utilizar-se-á os recursos provenientes de excesso de arrecadação 
na fonte de recursos: 31126.

ART 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
                                                                     
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 20 de abril de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal de Administração 

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal de Finanças

OBS: Republicado por erro de digitação.

DECRETO Nº 6321/2011

SÚMULA:  Abre Crédito Adicional – Remanejamento na quantia de R$ 
120.000,00 para reforço de dotações das Secretarias Municipais.
	
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, e de conformidade no Acórdão 
n° 768, de 12 de junho de 2008, na Instrução Técnica n° 233, de 17 de julho 
de 2008, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e nos §§ 2° e 4° do 
art. 19 da Lei nº 3.412/2010 - Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2011, 

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no corrente exercício 
financeiro um crédito adicional por remanejamento, no valor de R$ 
120.000,00 (Cento e vinte mil reais), para reforço de dotações constantes da 
Lei de Orçamento vigente, nº 3461 de 23 de dezembro de 2010, conforme 
abaixo especificado:

04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
01 – Dir. de Atend. Geral, Doc. e Atos Oficiais

Art. 2º - Como recursos para atendimento do crédito previsto no artigo 
anterior o valor de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais), fica cancelada 
parcial ou total as dotações constantes do orçamento vigente, conforme 
Lei n° 3461 de 23 de dezembro de 2010, conforme abaixo especificado:

03 – PROCURADORIA – GERAL DO MUNICÍPIO
01 – Dir. de Processos e Pareceres Jurídicos

ART 3º- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 05 de maio de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal de Administração 

MARK ALMEIDA

Secretário Municipal de Finanças

DECRETO – Nº 2.231/2011 – RH

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI:

DECRETA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica concedida Pensão por Morte a Sra. Maria Inês Matias 
Lira companheira do servidor Jocsã Lira de lima, lotado no Departamento 
de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, com vencimentos  
correspondentes ao nível, AGM-D, Adicional por tempo de Serviço de 
10%, a partir de 02 de Maio  de 2011,  com fundamento no artigo  40, § 7º  
e 8º  da Emenda Constitucional 41/03.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação revogadas 
as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Maio de 2011.

JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura do Município de Rolândia
Av. Presidente Bernardes, 809

 PORTARIA N° 17.953-A/2011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

R E S O L V E :

Art. 1°. Atribuir à servidora o exercício de função de confiança estabelecida pelo Decreto n° 4.233/2006, conforme 
quadro constante do Anexo Único, lotado na Secretaria Municipal de Educação, conforme abaixo:

Sandra Regina Carriel, A Função de Coordenador FC-03, da Unidade Administrativa de Serviços de Coordenadoria 
de Ensino Fundamental, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2011.

Parágrafo Único. O valor da gratificação ao servidor ocupante de cargo efetivo consta do Anexo IV da Lei n° 
3.020/2003, com as alterações da Lei 3.152/2006, em conformidade com o símbolo de gratificação da função.

Art. 2°. Este ato entrará em vigor, revogadas todas as disposições contrárias.

                                                     Rolândia, 01 de fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

e-mail secretaria geral:
secretariageral@rolandia.pr.gov.br
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2011

Ref. Pregão Presencial nº 038/2011

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com  sede à AV. Presidente Bernardes  - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. João Ernesto Johnny Lehmann, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 
009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 
nº 1.352, Centro, resolve registrar o preço da empresa G. LOPES & CIA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 06.960.813/0001-00, estabelecida à Avenida 
Atlanta, nº 695, Jd. Santiago, na cidade de Rolândia - PR, CEP 86.600-000, 
neste ato legalmente representada pelo Sr. Gustavo Lopes, brasileiro, 
solteiro, empresário, portador do RG nº 8.107.104-7 SSP-PR e do CPF/MF 
nº 044.163.049-94, residente à Rua Willie Davids, nº 1026, na cidade de 
Rolândia - PR, mediante a observância das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para eventual 
fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela abaixo, 
conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 038/2011, 
devidamente homologado pelo Município em 06/05/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços o 
valor total estimado de R$ 50.359,65 (cinqüenta mil trezentos e cinqüenta 
e nove reais e sessenta e cinco centavos) a ser pago em até 30 (trinta) dias 
posterior ao recebimento da fatura após a prestação de serviços conforme 
emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA
O prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias, contados a partir da 
emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência da presente ata 
de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR EDIFÍCIO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 06 de maio de 2011. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2011

Ref. Pregão Presencial nº 038/2011

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com  sede à AV. Presidente Bernardes  - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. João Ernesto Johnny Lehmann, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 
009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 
nº 1.352, Centro, resolve registrar o preço da empresa SUPER MONTEIRO 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 10.745.108/0001-67, estabelecida à Av. 
Interventor Manoel Ribas, nº 373, Centro, na cidade de Rolândia - PR, 
CEP 86.600-000, neste ato legalmente representada pelo Sr. Ademir 
Altrão Monteiro, brasileiro, casado, administrador, portador do 
RG nº 4.409.844-0 SSP/PR e do CPF/MF nº 685.505.709-82, residente à 
Rua Platina, nº 33, na cidade de Rolândia - PR, mediante a observância 
das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial 
nº 038/2011, devidamente homologado pelo Município em 06/05/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços o 
valor total estimado de R$ 39.276,28 (trinta e nove mil duzentos e setenta e 
seis reais e vinte e oito centavos) a ser pago em até 30 (trinta) dias posterior 
ao recebimento da fatura após a prestação de serviços conforme emissão 
de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA
O prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias, contados a partir da 
emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência da presente 
ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR EDIFÍCIO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 06 de maio de 2011. 

1.° TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO
 DE PREÇOS Nº 116/2010

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2010

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de uniformes.

Aos quatro dias do mês de maio de dois mil e onze, na sede da Prefeitura 
do Município de Rolândia, na Avenida Presidente Bernardes n. 809, 
comparecem de um lado, o MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
Presidente Bernardes  - 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, 
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. JOÃO ERNESTO JOHNNY 
LEHMANN, portador do RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 
009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Santos Dumont, 
1.352, e, de outro lado, a empresa JKY INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CONFECÇÕES LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº 10.709.401/0001-
79, estabelecida à Rua Maranhão, nº 804, Jardim Apucarana, na cidade 
de Apucarana - PR, neste ato legalmente representada pelo Sr. Jean 
Keity Yamaguti, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG nº 
9.579.726-1 SSP/PR, e do CPF nº 053.525.379-60, residente à Av. Espírito 
Santo, nº 524, Jd. Apucarana, na cidade de Apucarana - PR, para firmar o 
presente termo aditivo, que altera os preços registrados da respectiva ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - Este termo aditivo tem por 
objeto registrar novos preços dos itens:

CLÁUSULA SEGUNDA: DA CONCORDÂNCIA - 
Permanecem em vigor as demais cláusulas da ata, desde que não contrariem 
o estabelecido neste termo aditivo.

E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento, 
em duas (2) vias de igual teor e forma na presença de duas testemunhas, 
para que a mesma surta os seus devidos e legais efeitos; obrigando-se por 
si e sucessores, o que dão por bom, firme e valioso.

MUNICIPIO DE ROLÂNDIA

JKY INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CONFECÇÕES LTDA

Testemunhas:

Nome: José Tkaczuk Junior
RG n. 2.238.306-0–SSP-Pr

Nome: Felipe José Frade Pinheiro
RG n. 28.281.319-6–SSP-Pr

Segundo Aditivo do Contrato Nº 076/2009

Referente a tomada de preços Nº 005/2009

Município de Rolândia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o Nº 
76.288.760/0001-08, com sede à Avenida Presidente Bernardes, 809, na cidade de Rolândia – PR, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor João Ernesto Johnny Lehmann, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 414.312-4, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos 
Dumont, 1.352, Centro, doravante apenas designado Contratante, e de outro lado à empresa Easylan 
Informática LTDA pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no C.N.P.J sob Nº 05.293.927/0001-80, 
estabelecida na Rua Espanha, nº 154, Jardim Igapó, na cidade de Londrina - PR, neste ato legalmente representado 
pelo Senhor Wesley D’ávila Boim, brasileiro, divorciado, empresário, portador do RG 5.241.573-0 – SSP-PR, 
inscrito no CPF sob Nº 747.234.999-20, residente na Rua Regina Fabrini, nº 306, Bairro Burle Marx, na cidade 
de Londrina - PR, doravante designada Contratada, ajustam e outorgam o presente ADITIVo, mediante 
a observância das seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira –
Fica aditivada a cláusula sexta do contrato, em mais 06 meses para o prazo de execução, com início em 
21/01/2011 e término em 21/07/2011 e mais 06 meses para o prazo de vigência,  com início em 21/03/2011 e 
término em 21/09/2011.

Cláusula Segunda -
Fica aditivada a cláusula primeira do contrato,o valor mensal  de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), 
somando-se o valor do aditivo em R$ 33.600,00 , restando alterado o valor contratual, de  R$ 100.800,00 (Cem 
mil e oitocentos reais, para R$ 134.400,00.(Cento e Trinta e Quatro Mil, e Quatrocentos Reais)

Cláusula Terceira-
As demais cláusulas permanecem inalteradas

Data da assinatura, 19 de Janeiro de 2011.

VACINA CONTRA FEBRE 
AMARELA 
A vacina contra Febre Amarela com apenas 1 dose deve ser reforçada a 
cada 10 anos. 
Quem não se vacinou ainda tem tempo. As Unidade Básica de Saúde 
(UBS)em Rolândia estarão abertas de segunda a sexta-feira, das 8 às 19 
horas para atender melhor a você!

ATENÇÃO MULHERES: EXAME DO PREVENTIVO
A secretaria de Saúde da Prefeitura de Rolândia realiza o serviço do exame do preventivo, toda sexta-feira das 9 ás 16 horas, no Centro de Es-
pecialidades, na Rua Alzira Tiburski, 102 - Antigo Hospital São Judas Tadeu. 
O serviço que antes era realizado somente pelas Unidades Básicas de Saúde agora está à disposição no centro da cidade.
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PREFEITURA ALERTA

Para os donos de terrenos baldios, 
para que os mesmos mantenham os 
terrenos limpos. 

A falta de limpeza em terrenos bal-
dios, pode gerar problemas diversos 
em virtude do acúmulo do mato.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2011

Ref. Pregão Presencial nº 111/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Presidente Bernardes - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. João Ernesto Johnny Lehmann, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-
53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, 
Centro, resolve registrar os preços da empresa, PEYMAN BAHADOR 
NAJAFABADI, inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.457.222/0001-02, 
estabelecida à Av. Tiradentes, nº 629, centro, na cidade de Rolândia - PR, 
CEP 86.600-000, neste ato legalmente representada pelo Sr. Peyman 
Bahador Najafabadi, brasileiro, casado, comerciante, portador do 
RG nº 108.948.469-3 SSP-RS e do CPF/MF nº 493.859.091-34, residente 
à Rua Francisco de Paula, nº 52, na cidade de Rolândia - PR, mediante a 
observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial 
nº 111/2010, devidamente homologado pelo Município em 25/10/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 79,45 (setenta e nove reais e quarenta e cinco 
centavos) a ser pago em até 30 (trinta) dias posterior ao recebimento da 
fatura após o recebimento dos produtos, conforme emissão de autorização 
de fornecimento, por intermédio da tesouraria do município, mediante 
depósito em conta-corrente. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA

O prazo de entrega do produto será de 01 (um) dia após a emissão da 
autorização de fornecimento e o prazo de vigência da presente ata de registro 
de preços será até o dia 25/10/2011.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR EDIFÍCIO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 04 de maio de 2010. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2011

Ref. Pregão Presencial nº 037/2011

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, Órgão 
Administrador, pessoa jurídica de direito público interno, com  sede à Av. 
Presidente Bernardes, 809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, 
neste ato devidamente representado  pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Sr. João Ernesto Johnny 
Lehmann, portador da Cédula de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/
PR, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-53, residente e domiciliado nesta 
cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, resolve registrar os preços da 
empresa, ELIANE HERNANDES PENASSO - ME, inscrita no CNPJ/
MF nº 00.942.038/0001-83, estabelecida à Rua Arthur Thomas, nº 611, 
centro, na cidade de Rolândia - PR, CEP 86.600-000, neste ato legalmente 
representada pela Sra. Eliane Hernandes Penasso, brasileira, 
casada, comerciante, portadora do RG nº 3.437.216-0 SSP/PR, e do CPF/
MF nº 471.677.009-59, residente à Rua Arthur Thomas, nº 611, centro, na 
cidade de Rolândia - PR, mediante a observância das seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento de alimentação com serviços de buffet, em 
eventos promovidos pela administração municipal, no período de seis meses, 
conforme os dados específicos abaixo citados e a documentação levada a 
efeito pelo Pregão Presencial nº 037/2011, devidamente homologado pelo 
Órgão Administrador em 06/05/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar à Detentora do Registro de Preços os 
valores abaixo definidos,  perfazendo-se um total estimado de R$ 36.500,00 
(trinta e seis mil e quinhentos reais) em até 30 (trinta) dias, posteriores ao 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura, conforme emissão de nota de empenho 
emitida pela Secretaria Municipal de Compras, Licitações e Patrimônio. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA
O prazo de execução/entrega de cada buffet deverá ser efetuado em 48 
(quarenta e oito) horas, a partir do Pedido emitido pela Secretaria Municipal 
de Compras, Licitações e Patrimônio.
O prazo de vigência da presente Ata de Registro será de 06 (seis) meses, 
podendo haver prorrogações até o limite de 06 (seis) meses, quando a 
proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais 
requisitos na forma da Lei.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR EDIFÍCIO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 06 de maio de 2011. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2011

Ref. Pregão Presencial nº 038/2011

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com  sede à AV. Presidente Bernardes  - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato 
e funções, Sr. João Ernesto Johnny Lehmann, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 
009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 
nº 1.352, Centro, resolve registrar o preço da empresa ATACADÃO 
MARINGÁ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 72.272.149/0001-30, estabelecida à Av. 
Victorio Marcon, nº 499, Pq. Industrial II, na cidade de Maringá - PR, 
CEP 87.065-120, neste ato legalmente representada pelo Sr. Nelson 
Gonçalves da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador do 
RG nº 1.553.766-3 SSP-PR e do CPF/MF nº 190.177.409/06, residente 
à Joaquim Nabuco, nº 89, centro, na cidade de Maringá - PR, mediante a 
observância das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual fornecimento dos produtos discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial 
nº 038/2011, devidamente homologado pelo Município em 06/05/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor total estimado de R$ 47.718,80 (quarenta e sete mil setecentos e 
dezoito reais e oitenta centavos) a ser pago em até 30 (trinta) dias posterior 
ao recebimento da fatura após a prestação de serviços conforme emissão 
de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA
O prazo de entrega do produto será de até 10 (dez) dias, contados a partir da 
emissão da autorização de fornecimento e o prazo de vigência da presente 
ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR EDIFÍCIO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 06 de maio de 2011. 

www.rolandia.pr.gov.br

e-mail: secretariageral@rolandia.pr.gov.br

	 DECRETO – Nº 2.232/2011 – RH

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO 
DO PARANÁ NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI:

DECRETA:

Art. 1º - Art. 1º - Fica aposentada a pedido e por tempo de serviço, 
a professora ELIANE MARQUES RUZISKA PIRES, lotada no 
Departamento de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, com 
vencimentos correspondentes ao nível PC-III-15 Adicional por tempo 
de Serviço de 30% e Função Gratificada Incorporada de Orientação 
a partir de 02 de Maio de 2011,  com fundamento no artigo  6º  da 
Emenda Constitucional 41/03
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação 
revogadas    as          disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Maio de 2011.

JOÃO ERNESTO JOHNNY LEHMANN
PREFEITO MUNICIPAL

CISMEPAR CONTRATA - 
 De 27 de abril à 16 de maio o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Médio 
Paranapanema (CISMEPAR), realiza 
uma Seleção Competitiva Pública para 
preenchimento de cargos e cadastro reserva. 
A Seleção vai avaliar os conhecimentos, 
com Prova Objetiva e Prova de Títulos, de 
acordo com os cargos. As provas serão em 
Londrina no dia 5 de junho de 2011. Mais 
informações pela internet no site: www.
aocp.com.br
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ESTA PUBLICAÇÃO ENCONTRA-SE 
À DISPOSIÇÃO NO ENDEREÇO

www.rolandia.pr.gov.br

ATENÇÃO MULHERES: EXAME DO PREVENTIVO
A secretaria de Saúde da Prefeitura de Rolândia realiza o serviço do exame do preventivo, toda sexta-feira das 9 ás
 16 horas, no Centro de Especialidades, na Rua Alzira Tiburski, 102 - Antigo Hospital São Judas Tadeu. 
O serviço que antes era realizado somente pelas Unidades Básicas de Saúde agora está à disposição no 
centro da cidade.

II CONFERENCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA
“Transforme a Informação em Ação”

Dia: 19 de maio de 2011.
Rolândia Country Club

PROGRAMAÇÃO
8:00 – 8:45 h – Abertura
·	  Hino Nacional em LIBRAS
·	 Apresentação – APAE

8:45 – 9:00 h – Leitura do Regimento Interno
9:00 – 10:00 h Palestra 

·	 Donizete Moraes
·	 José Simão SteauKoski 

(Secretaria Estadual do Trabalho)

10:00 – 10:15h.  - Coffee Break

10:15 – 10:40h – Palestra Informativa
·	 Drª.Tania Mara Candreva (Dentista da APAE  e C.E.O)

10:40 – 11:10 h.– Prevenção na área de :
·	 Educação – Edna Lourdes Horácio Valentin
·	 Saúde –  Dr. Felipe José Frade Pinheiro
·	 Planejamento – Israel Biason Filho

11:10- 11:30 h. – Eleição Membros Sociedade Civil
11:30 –11:45  h.– Apresentação dos eleitos para aclamação.
12:00 h. - Encerramento

Público Alvo: Pessoas com
deficiência, conselheiros, educadores, instituições, lideranças comunitárias, empresários, profissionais e agentes 
da saúde e assistência social.
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Site prefeitura;
www.rolandia.pr.gov.br

Município de Rolândia - Relatório de Gestão Fiscal
Demonstrativo da Divída Consolidada Líquida - Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

01/2010 à 12/2010

CONTINUAÇÃO PÁGINA 11 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS COM MANUTENÇÃO E DESEN-
VOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 06/2011

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 39, inciso VIII,

R E S O L V E:

EXONERAR o Senhor REGINALDO APARECIDO BURHOFF,  portador do RG nº 6.413.756-5/SSP-PR, 
ocupante do cargo de Assessor Parlamentar, símbolo CCL 03, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Rolândia, a partir de 30 de abril de 2011.

NOMEAR o Senhor REGINALDO APARECIDO BURHOFF, portador do RG nº 6.413.756-5/SSP-PR, para 
ocupar o cargo de Secretário Geral, símbolo CCL 01, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão da 
Câmara Municipal de Rolândia, a partir de 01 de maio de 2011.

			   Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se

Rolândia-Pr, em 01 de maio de 2011.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 07/2011

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 39, inciso VIII,

R E S O L V E:

EXONERAR o Senhor JOÃO LUIZ BETTIN, portador do RG nº 4.041.685-4/SSP-PR e do CPF Nº 623.435.999-
04, do cargo de Assessor Técnico Legislativo, símbolo CCL 04, do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão 
da Câmara Municipal de Rolândia, a partir de 30 de abril de 2011.

NOMEAR o Senhor JOÃO LUIZ BETTIN, portador do RG nº 4.041.685-4/SSP-PR e do CPF Nº 623.435.999-
04, para ocupar o cargo de Assessor Parlamentar, símbolo CCL 03, do Quadro de Cargos de Provimento em 
Comissão da Câmara Municipal de Rolândia, a partir de 01 de maio de 2011.
			 

Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se

Rolândia-Pr., em 01 de maio de 2011.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 08/2011

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no que dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 39, inciso VIII,

R E S O L V E:

EXONERAR o Senhor EDER AUGUSTO DE OLIVEIRA, portador do RG nº 3.485.435-1/SSP-PR e do CPF 
nº 548.346.609-82, do cargo de Assessor de Pessoal e Gestão Fiscal, símbolo CCL 05, do Quadro de Cargos de 
Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Rolândia, a partir de 30 de abril de 2011.

NOMEAR o Senhor EDER AUGUSTO DE OLIVEIRA, portador do RG nº 3.485.435-1/SSP-PR e do CPF nº 
548.346.609-82, para ocupar o cargo de Assessor Técnico Legislativo, símbolo CCL 04, do Quadro de Cargos 
de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Rolândia, a partir de 01 de maio de 2011.
			   Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se

Rolândia-PR, em 01 de maio de 2011.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a Inexigibilidade de Licitação nº 010/2011, para eficácia do ato, nos termos do Artigo 26 da Lei N.º 
8.666/93, de acordo com Aviso de Inexigibilidade e as seguintes condições: 

Interessado(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Objeto: Contratação do seguinte serviço: Software Transparência Brasil.

Favorecido: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS.

Valor Total: R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais).

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

Pagamento: Mensalmente, em até 10 dias após a prestação dos serviços.

Dotação Orçamentária / Recurso:

 PREFEITURA ALERTA
Para os donos de terrenos baldios, para que os mesmos 

mantenham os terrenos limpos. 
A falta de limpeza em terrenos baldios, pode gerar 

problemas diversos em virtude do acúmulo do mato.

VACINA CONTRA FEBRE AMARELA 
A vacina contra Febre Amarela com apenas 1 dose deve ser reforçada a 
cada 10 anos. 
Quem não se vacinou ainda tem tempo. As Unidade Básica de Saúde 
(UBS)em Rolândia estarão abertas de segunda a sexta-feira, das 8 às 19 
horas para atender melhor a você!

Prefeitura do 
Município de Rolândia

Av. Presidente Bernardes, 809

Fundamento: Artigo 25, da Lei nº 8666/93, bem como suas alterações posteriores.

Rolândia, 06 de abril de 2011.

JOHNNY LEHMANN
PREFEITO DO MUNICÍPIO
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CONTINUAÇÃO NA PÁGINA 12

VACINA CONTRA 
HEPATITE “B” 
Quem tem menos de 30 anos deve se vacinar contra hepatite B. A secretaria 
da Saúde já disponibilizou a vacina em todas Unidades Básicas de Saúde 
(UBS), de segunda a sexta-feira, das 8 às 19 horas. Para se proteger da 
doença é necessário tomar as três doses da vacina. Quem tomou apenas 
uma dose ou duas, não está protegido. A segunda dose é aplicada depois de 
1 mês da aplicação da primeira. Já a terceira dose será disponibilizada após 
seis meses da aplicação da primeira dose.


